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Migue? Sansigolo, Diretor Geral — Substituto 

D E C R E T O N . 43.393, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Dispõe sobre a fixação das tarifas de consumo de agua 

pele Depar tamento de Aguas e Esgotos da Capital. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo em v i s ta o d i s 
postos nos art igos 31, d a L e ' n . 3.330, de 30 de dezembro de 1955 e, 9.0, da L e i n . 
8.038, de 13 « dezembro de 1963, e 

Cons iderando a conveniência das ta r i f as de consumo de água serem 
automat i camente atualizáveis, tendo em v i s ta sempre a prestação dos serviços 
pelo seu custo 

Deere ta: 
A r t i g o l o — O Depar tamento de Águas e Esgotos fixará as tar i fas 

de consumo de água nas bases seguintes: 
a) Para o consumo mínimo de 15 m3 (quinze metros cúbicos) por 

mês: 
Até 0,001 ( h u m milésimo) do salário mínimo mensa l que estiver em 

vigor n a C a p i t a l , por me t ro cúbico. 
b) P a r a o consumo a c i m a de 15 m3 (quinze metros cúbicos) por mês: 

Até 0,0015' (quinze décimo-milésimos) do salário mínimo mensa l que 
estiver em vigor na C a p i t a l por metro cúbico. 

A r t i go S.o — Este decreto entrará em vigor e m l . o de ju lho de 1964, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo , em 8. de J u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pe le rson Soares Pen ido 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do Governo, 
aos 9 de J u n h o de 1864. 

M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r G e r a l — Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 43.394, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Comp lementa e a l t e ra o Regu lamento das Instalações 

Pred ia i s de Águas e Esgotos de São Pau lo , aprovado pelo 
Decreto n . 43..170, de 23 '3 | 1 9 6 4 , e dá outras providências 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h e são confer idas por l e i , 

Dec r e ta : 
.Ar t igo l . o : — Os prédios de área até 75. m2 (setenta e c inco metros 

quadrados) , cujas instalações in t e rnas de água hão est iverem completas, pode
rão ser supr idas pe la rede d i s t r i bu ido ra de água desde que o proprietário 
efetue pedido de ligação à Divisão de Instalações P r ed i a i s do Depar tamento de 
Aguas e Esgotos. 

§ l . o : — O pedido de ligação de água a que se refere este ar t igo 
será fe i to por escrito, suje i to a reconhec imento de f i r m a .através de impresso 
próprio, fornecido p e l a Divisão de Instalações P r e d i a i s . 

i 2.o: — P a r a o processamento do pedido, apl ica-se o disposto no § 
2.0 do ar t igo 4.o do Regu lamento aprovado pe l Decreto n . 43.170, de 23131964. 

§ 3.o; — A ligação de água a que se refere este ar t igo compreenderá 
a ligação p ropr i amente d i t a , a execução do cavalete e a colocação de U m a t o r 
ne i ra , bem como a instalação de hidrômetro, cbedecido o disposto nos art igos 
12 e 13 do Regu lamento aprovado pelo Decre to n . 43.170, dè 23J3|1964. 

§ 4.o: — O proprietário deverá prov idenc iar , dentro de 30 ( t r inta ) 
d ias a contar d a da ta da execução d a ligação a que se refere este art igo, a cons
trução de abr igo de proteção do hidrômetro, sob c e n a de f echamento d a l i g a 
ção até que a exigência se ja c u m p r i d a . " 

§ 5.o: — Nos prédios em que se f i zerem as ligações a que se refere 
este art igo, será prob ida qualquer extensão de rama i s internos sob pena de seus 
proprietários responderem pe la m u l t a de C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) e de 
serem efetuadas, sumar iamente , os cortes das ligações de águas ,que somente 
serão restabelecidas após a eliminação d a i r regular idade , bem como do paga 
mento da m u l t a e de todas as despesas acarretadas pe la Infração, inc lus ive as 
re la t i vas ao corte e ao restabelec imento da ligação. 

§ 6 o : — Desde que as instalações Internas dos prédios em que se 
f i ze rem as ligações a que se refere este ar t i go s e j am completadas, de acordo c o m 
as disposições do Regu lamento aprovado pelo Decreto n . 43.170, de'23|3[1964, 
poderá o proprietário, c om prévio conhec imento e anuência do Depar tamento 
d e Águas e Esgotos, p rov idenc iar a conexão das c i tadas instalações com o cava 
lete existente. 

A r t i g o 2.o — Nas ligações a que se refere o art igo l .o deste decreto, 
poderá o Depar tamento de Águas e Esgotos, mediante pedido escrito do p r o 
prietário, ins ta la r hidrômetros por êle adquir idos, cobrando do proprietário, o v a 
l o r de seu custo acrescido de quinze po r cento (15%) " a d va l o r em" , a título de 
despesas de administração, e m duas prestações Iguais, t r imestra is , vencendo-se a 
p r i m e i r a , noventa (90) d ias após a d a t a d a instalação do hidrômetro. 

§ l .o — O não pagamento de quaisquer das prestações referentes aos 
hidrômetros, nos seus prazos de vencimento, implicará n o corte sumário das l i 
gações correspondentes. 

§ 2.0 — O restabelecimento de ligação cor tada por não pagamento 
de prestação referente ao hidrômetro somente será feito após o pagamento d a 
prestação em atraso, acresc ida da m u l t a de 10% (dez por cento) , e das despesas 
re la t i vas ao corte e ao restabelecimento d a ligação. 

A r t i g o 3 . 0 — Terão ligação própria, com hidrômetro, todas as pisc inas. 
Parágrafo único — N a s p isc inas atua lmente não dotadas de ligação 

própria, serão insta lados hidrômetros, à custa dos proprietários, nos rama i s que 
as abastecem, sob pena de corte da ligação existente. 

A r t i go 4.'o — Os art igos 4.o, 6.o, 8 . 0 , 10, 27, 30, 32 e 60, e os pará
grafos l .o do ar t igo 4.o, único do ar t igo 9.o, l .o do art igo 27 e l .o, 2.o e 3.o do 
art igo 60 do Regu lamento aprovado pelo Decreto n.o 43.170, de 23|3|1964, passam 
a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 4.o — A ligação de u m prédio à rede de distribuição de água 
dependerá' de estarem em ordem as suas instalações in te rnas e da apresentação 
do pedido à Divisão de Instalações P r ed i a i s do Depar tamento de Águas e Esgo 
tos, pelo proprietário o u pelo pro f i ss iona l ou f i r m a hab i l i t ada , responsável pelas 
instalações, c om anuência expressa do proprietário, devendo, e m qualquer caso, 
ser reconhec ida a f i r m a do proprietário". 

" § l .o do art igo 4.o — O pedido de ligação de água será feito por 
escrito, através de impresso próprio, fornec ido pe l a Divisão de Instalações P r e 
d ia is ou pelo pro f i ss iona l a f i r m a h a b i l i t a d a " . 

" A r t i g o 6 . 0 — D o exame das instalações in te rnas de água de u m 
prédio não decorre qua lquer responsabi l idade p a r a o Depar tamento , no caso de 
danos que porventura v e n h a m a ocorrer nas instalações ou no prédio". 

" A r t i g o 8 . 0 — Compete ao Depar tamento de Águas e Esgotos a c on 
servação do r a m a l pred ia l , até que se ver i f ique a necessidade de substituição, t o 
t a l o u e m parte , do mesmo, serviço este que será feito pelo Depar tamento m e 
d iante o pagamento, pelo interessado, d a importância correspondente ao orça
mento do serviço". 

"Parágrafo- único do art igo S.o — Será suspenso de suas at iv idades 
j u n t o ao Depar tamento de Águas e Esgotos, pelo prazo de seis meses, o pro f is 
s i ona l ou f i r m a hab i l i t ada que t ransgred i r o disposto neste ar t i go ; n o caso de 
ser o consumidor oú o proprietário o in f ra tor , será ap l i cada a m u l t a de C r$ . . . 
5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) , além d a cobrança de todas as despesas p a r a a 
regularização dos serviços, inc lus ive , se houver, o consumo c landest ino de água, 
a rb i t rado pelo Depar tamento " . 

«Artigo 10 — É Dro ib ida qualquer extensão de r ama i s Internos p a r a 
serv i r out ro prédio, sob pena de m u l t a de C r$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) ft 
de serem esses prédios desligados, sumar iamente , d a rede pública, até a e l i m i 
nação à c u s t i do proprietário d a ligação c landes t ina e do pagamento d a m u l 
t a , s em j r e ju i z o da cobrança dc consumo c landest ino de água, arb i t rado pelo 
Depar tamento de Águas e Esgotos, sempre que este consumo não seja a fer ido 
por hidrômetro.*. 

«Art igo 27 — A ligação de u m prédio à rede co letora de esgotos 
dependera de estarem em o rdem as suas instalações in t e rnas e da apresentação 
de pedido, à Divisão de Instalações P red ia i s do Depar tamento de Aguas e E s 
gotos, pelo proprietário ou pe lo pro f i ss iona l ou f i r m a hab i l i t ada , responsável 
pelas instalações, c om anuência expres&a do proprietário, devendo, em qualquer 
oaso, ser reconhec ida a f i r m a do proprietário». 

«§ l .o do a r t i go 27 — O pedido de ligação de esgotos será feito por 
escrito, através de impresso próprio, fornecido pela Divisão de Instalações Pre 
d ia i s ou pelo pro f i ss iona l ou f i r m a habilitada». 

«Artigo 30 — D o exame das instalações Internas de esgotos de um 
prédio não decorre qualquer responsabi l idade p a r a o Depar tamento , n o caso da 
danos que po rven tura v e n h a m a ocorrer nas instalações ou no prédio». 

«Artigo 32 — Compete ao Depar tamento de Águas e Esgotos a 
conservação do cc ie tor pred ia l , até que se veri f ique a necessidade de substituição, 
total o u em parte , do mesmo, serviço este que será feito pelo Departamento me» 
d i an t e o pagamento , pe lo interessado, da importância correspondente ao orça
mento do serviço». 

«Artigo 60 — Tendo em v is ta a fiscalização das ligações, tanto de 
água come de esgoto, e a cobrança d a t a r i f a de consumo de água- e das taxas 
de água e esgoto, a c idade de São P a u l o será d i v id ida de acordo com a d is tr i 
buição dos Setores Geográficos fe i ta pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l dc São Paulo». 

«§ l . o do A r t i g o 60 — Dependendo da densidade demográfica, e 
t endo e m v i s ta a fixação das cargas de t raba lho dos Inspetores, Leitores de H i 
drômetros e Entregadores de Contas , T a x a s e Avisos, os Setores poderão ser 
agrupados ou divididos». 

«§ 2 . 0 d o A r t i g o 60 — A carga de t r a b a l h o de cada le i tor de H i 
drômetros será, r.o máximo, de 8.000 (oito mi l ) ligações». 

«§ 3 . 0 do Ai ' t igo 60 — Os Inspetores são responsáveis pela aplicação 
dat disposições deste Regu lamento , inerentes as suas funções, e pe la fiscaliza
ção dos serviços dos Lei tores de Hidrômetros». 

A r t i g o 5.o — Es te decreto entrará em v igor 30 ( tr inta) dias após 
a data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 8 de j u n h o de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Pelerson Soares Perddo 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 9 de j u n h o de 1964. 

Miguel Sansigolo — D i r e t o r Geral-Substítuto. 

D E C R E T O N . 43.395, D E 8 D E J U N H O D E 1964 
Regula a aplicação, na Força Pública do Estado de São 

Paulo, do artigo 7.o do Ato Institucional 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , Gove rnador do Estado de São 

Pau lo , no uso de suas atribuições e cons iderando; 
— ser a Força Pública do Es tado de São P a u l o Corporação Mi l i t a r 

essencialmente obediente ao Gove rno do Es tado ; 
— que, por esse mot ivo , está re fer ida Milícia subord inada , por sua 

própria natureza , à organização e legislação específica, que a dist ingue das en
tidades, órgãos e repartições que compõem a Administração Pública Estadual ; 

— a existência de foro pr i va t i vo d a Justiça M i l i t a r Es tadua l para 
os mi l i t a res que, nessa qual idade, t e n h a m cometido ou v e n h a m a cometer deli
tos cont ra a segurança do Estado, a probidade admin i s t r a t i v a o u que atentem 
cont ra o regime democrático. 

Decreta: 
A r t i g o l.o — O processamento das providências previstas no artigo 

7.0 e seus parágrafos do A t o Ins t i tuc iona l , n a Força Pública do Estado de São 
Pau l o , obedecerá a no rmas especiais, de acordo com a legislação especifica que 
l h e é aplicável e observadas, o tanto quanto possível, as normas do Decreto n . 
43.217, de 16 efe ab r i l de 1964. . 

A r t i go 2.o — O procedimento d a investigação sumária iniciar-se-á, 
n a Força Pública do Estado de São Pau l o , por determinação do Governador, do 
Secretário da Segurança Pública ou do Comandante G e r a l d a Corporação, de
pendendo o ats, neste* caso, de aprovação do t i t u l a r d a P a s t a . 

Parágrafo único — A competência de que t r a t a este art igo poderá 
ser t rans fe r ida a Comandantes de Unidades, t an to n a C a p i t a l quanto no i n 
ter ior , mediante ato do Secretário d a Seguraça Pública. 

A r t i go 3.o — As investigações sumárias atingirão n a Força Públi
ca do Es tado de São P a u l o : 

I) — Os corpos de t ropa, repartições, serviços e estabelecimentos da 
Corporação; 

I I ) — Os órgãos anexos à Corporação, ta is c omo : 
a) — C a i x a Benef icente da Força Pública; 
b) — C r u z A z u l de São P a u l o ; 
I I I ) — A s instituições l igadas, conexas ou de interesse para a cor -

porsção, ta is como: 
a) — C lube dos Of ic ia is da Força Pública; 
ta) — C lube dos Of ic ia is da Reserva e Re formados da Força Pú

b l i ca ; 
c) — Clube dos Tenentes da Força Pública; 
d) — Cent ro Soc i a l des Sargentos da Força Pública; 
e) — Cen t ro Soc i a l dos Cabos e Soldados da Força Pública. 
A r t i g o 4.o — O Comandante G e r a l d a Força Pública do Estado de 

São Pau lo , re la t i vamente aos órgãos e instituições referidos nos incisos I I e III 
do ar t igo an te r i o r e se fôr o caso, proporá ao Secretário d a Segurança Pública 
toda e qualquer m e d i d a necessária à defesa dos interesses públicos em causa. 

A r t i g o 5.o — No processamento das sindicâncias serão observados 
os prazos estabelecidos nos art igos 4.0 e 6.0 do Decreto n . 43.217, de. 16 de 
ator i l ,de 1964. 

A r t i g o 6.o — As sindicâncias de que t r a t a este decreto serão con
s ideradas urgentes e preferenciais, devendo ser presididas ou real izadas, sempre 
que possível, po r o f i c i a l bachare l em d i re i to e s em prejuízo do exercício de suas 
funções no rma i s . 

Parágrafo único — E m casos especiais, a critério do Secretário da 
Segurança, poderão os encarregados ser afastados de suas funções. 

Ar t i go 7.o — Concluída a investigação e re latados os fatos apura
dos, o Comandante G e r a l da Força Pública do Estado de São Pau lo , tendo em 
v i s ta as provas co lh idas e a f o lha func i ona l do ind ic iado , proporá, dentro d» 
c inco (5) dias, ao Secretário d a Segurança Pública, o a rqu ivamento ou a apl i 
cação de u m a das med idas prev istas no art igo 7.o, § l.o, do A t o Inst i tuc iona l . 

A r t i go 8 . 0 — F i c a m conval idados todos os atos e procedimentos até 
a d a t a deste decreto real izados pe l a Força Pública do Es tado , com base no art. 
7.o do A t o Ins t i tuc i ona l , devendo os processos a i n d a e m curso ser encammba-
GOS ao Secretário da Segurança Pública, nos termos do ar t igo anterior. 

A r t i g o 9.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publ i
cação. 

Ar t i go lO.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 8 de junhe de 1964. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Aldevio Barbosa de Lemos 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretária de Estado do Governo, 

aos 9 de J u n h o de 1964. 
M i g u e l Sansigolo 

D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to D E C R E T O N . 43.395, D E 9 D E J U N H O D E 1984 
Abre crédito esnecial de C r$ 15.000.000,00, autorizado pe

la Lei n , 8.109, de 20 de abril de 1964 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Ar t i go l .o — De conformidade com o disposto no art igo 2.0 da Lei 

n . 8.109, de 20 de a b r i l de 1964, f i ca aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , à Se
c re ta r i a do Governo, um crédito especial de C r$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de cruzeiros) , dest inado a atender, no presente exercício, a levação pa ra C r f .. 
20.000.000,00 (v inte milhões de cruzeiros) de auxílio concedido, anualmente, â 
" G a z e t a E s p o r t i v a " , pelo ar t igo l .o da L e i n . 6.811, de 13 de junho de 1962, pa
r a a promoção da " C o r r i d a de São S i l v e s t r e " . 

Pa rag ra fo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretaria da 
F a z e n d a está autor i zada a rea l i zar , nos termos da legislação vigente. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publ i 
cação , 

A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo d o ' E s t a d o de São Pau lo , aos 9 de junho de 1964. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Gordo 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretária de Estado do Governo, 

aos 9 de j u n h o de 1964. 
Miguel. Sansigolo 

D i r e t o r G e r a l — Subs t i tu to 
P Á G I N A 4 


